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UlllNETE DO PREFEITO 
-

Deleca cempetêa.oia a fUD.oionár:Lo mtmioipal.-
• 

. . . 
• 

.rod SAHILLI S>BmBO, Prefeito .do ·•QÇo�p�o de 
Asais, DO aso· 4e aaaa atr:lbtalQÕea leBaie, e tm� :ém T.l.ata . o· 

tiapoll'to no parágrafo ÚDioo do arti&O 39, 4o Deo:reto':":I.é�·,0ompie
mentar 11• 9, 4e 31 de des•bro de i.96!1 (Iiel 02'8âziioa �· llU!Uq 
pios), oombinado oom o artigo 64, da Iiel 111 4.320, · 4e 17 4e mar

ço 4e 1.964, 

D B·a Jl B t .ta 
• 

Arii&O l• - ftoa 4elega4a-com:petêa.01â ao DLret9r do Departamento 
4e Âdm1n1 atração BUCLYDBS ldBI� para aa:tor:lsar e� 
o.ma 4e papm.111�0 811 dooamat�a :p1'0oeaaado'9 pelo Dit
partmnento 4e J1111111çaa do llmd�pio 4e Aa!d.41 e- a aa

ain.ar, 811 ooa.3anto 'ooa o teaoarelro KUll.loipal� abe
qúea 4e valores at6 o lim1te f:lx1u10 DO parásrafo ÚEq 
oo deste artigo. 

ParlÍgra:fo 6a.ioo - A competência, ora delegada, �oa ocmdi.oionada 
a • limite mtthM> de C&tlo.000.000,oo(ile• milhÕea de 
01'Ullairoa) para cada :p1'00eaao de pagamen.to. 

Artigo 21 - Jloa 1'89'0pdo o Deo:reto 11• 1. 343; 4e 05 4e J1111e:lro -

l!a 1.984 • 

.ArtiSo 31 - Bate Deoreto entrará am Vigor u data de aaa pabllo,! 
-9ao. 

Art;igo 41 - Jtnogm-ae às 41apoaiçõea a 0011tár:lo.-
Prefeltars llmloipal 4e Aaala, 06 de alho 

�r • __ 1 ;Diretor do _.Depart 
• 

P�bll�àdo- "DO Dç�amento de iatn 
04 4e 3alho de 1�984.-
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